
Documentos indispensáveis para implementação de bolsas da FAPEMIG: 

 

- Formulário 33 da FAPEMIG devidamente preenchido e assinado (Anexo II – 

também disponível na internet); 

- Ficha de cadastro da Fundação Gorceix, devidamente preenchida e assinada 

(modelo do site da Propp), foto 3 x 4, cópia do CPF, do RG e comprovante de 

residência em Ouro Preto ou Mariana.  

- Nome, CPF e e-mail do Orientador do bolsista. 

- Resultado da análise e seleção do estudante e indicação do orientador. 

- Dados bancários do Santander. (No formulário está Banco do Brasil, mas não 

é. É Santander.) 

 

Professor e aluno devem estar cadastrados como usuários da Plataforma 

da FAPEMIG Everest 

 

Atenção: Toda a documentação exigida deve ser apresentada em duas vias, 

antes do 10º dia do mês. Passado este prazo, a bolsa somente será 

cadastrada no mês seguinte, sem possibilidade de pagamento retroativo. 

 

Os documentos devem ser encaminhados à Propp por ofício do Programa de 

Pós-Graduação. 

 


